
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 159/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das ab-ibuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal rP
1039/2009 de 28/09/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRAEX), em data de
29/09/2009, Edição de no 8.692, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de RS 48.750,00 (Quarenta e oito mil, setecentos e cinqüenta reais),
destinado a atender despesas com oIV FEMUa - Festival de Música Canta Iporã, conforme discriminado aseguir:
07. SECRETARIA DA SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO _
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.170000 RECUPERAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DA PRAÇA DO BRAIRRO IPIRANGA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 48.750,00
3151 FONTE: 31810 CONV/MIN.TURISMO-ILUMINAÇÃO DA AV.ML.HASCARENHAS DE MORAES

R$ 40.750,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer{em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão) por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

07. SECRETARIA DA SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO _ --crnno
07 02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.170000 RECUPERAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DA PRAÇA DO BRAIRRO IPIRAN^
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2865 FONTE: 31811 CONV/MIN.TURISMO-RECUPERAÇÂO DA PRAÇA DO BAIRRO IPIRANGA

R5 48.750,00

3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de Iporã, Estado^erPSi^ãEã^a^TíiJte e nove dias do mês de setembro

SOMA.

disposições em contrário.

do ano de dois mil e nove.

CÁSSIO MURIL^^H^VO HIDA
Prsfel£o Munici

rnbEic'^iáo(ts) no Jornâl

Ói'g.?jo Oficiai ric -....-ripiO

Frfirân n® 863.9

Dôía..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICACAO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO 159/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente Itie conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1039/2009 de 28/09/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/09/2009, Edição de n® 8.692, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 48.750,00 (Quarenta e oito mil, setecentos e cinqüenta reais},
destinado a atender despesas com o IV FEMUCI - Festival de Música Canta Iporã, conforme discriminado a seguir:
07. SEC31ETARIA DA SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.170000 RECUPERAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DA PRAÇA DO BRAIRRO IPIRANGA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALRÇÕSS r5 48.750,00
3531 FONTE: 31810 CONV/MIN.TÜRISMO-ILUMINAÇAO DA AV.ML.MASCARENHAS DE MORAES

satíh. .RS 48.750,00

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão) por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

07. SECRETARIA DA SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.170000 RECtn^RAÇÀO DE INFRA-ESTRUTtmA DA PRAÇA DO BRAIRRO IPIRANGA
4.4.90.SI.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES BS 48.750,00
2665 FONTE: 31811 CONV/MIN.TURISMO-RECUPERAÇAO DA PRAÇA DO BAIRRO IPIRANGA

SC»1A.

disposições em contrário.

do ano de dois mil e nove.

.R$ 46.750,00

Art 3" - Este Decreto entrará em vigo[_Qa data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal inte e nove dias do mês de setembro

HIDALGO

unicrpal P'iiblsc^c2o(i2) no Jorna/

ummÂM
OrgSo OíScial cio Í!.'.L;s-iicípio
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Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabra!, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã {PR)
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